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CONSELHO PLENO  

1. HISTÓRICO E APRECIAÇÃO 

O Governo do Estado de São Paulo e a 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ilhabela firmaram 

Termo de Convênio Único, objetivando a implantação e 

desenvolvimento do Programa de Municipalização do Ensino, aos 20-

08-90. 

Foram feitos 4 termos de aditamento ao 

Convênio visando à construção da EEPG da Vila São José. 

Tendo expirado o prazo de vigência do 

Convênio em 31-12-92, o Prefeito Municipal solicita, em oficio 

datado de 12-04-93, sua renovação, com vistas à conclusão das 

obras da referida escola. 

Ao pedido anexou a documentação requerida. 
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A FDE, tendo vistoriado a obra, acusa o índice 

de 80% de execução dos serviços conveniados. Aos 23-04-93 foi 

juntada a Planilha de Custos ao processo, indicando a necessidade 

de Cr$ 4.612.576.035,14 (Quatro bilhões, seiscentos e doze 

milhões, quinhentos e setenta e seis mil, trinta e cinco 

cruzeiros e quatorze centavos) para conclusão da referida obra. 

A Divisão de Finanças da SE fez a reserva de 

recursos, nos termos das classificações técnicas usuais. Atendendo 

determinação da ATPCE, foi preparada minuta de Termo de Renovação 

do Convênio, prevendo a conclusão da obra até 30-11-93. 

Aos  14-05-93,  o  Gabinete  do  Senhor 

Secretário  de  Estado  da  Educação  encaminhou  a  este 

Colegiado, para apreciação, a presente Minuta do Termo de 

Renovação de Convênio relativa à solicitação. 

Como o encaminhamento da Secretaria da Educação 

está de acordo com os ditames do Decreto 30.375/89 e fundamenta-se 

nos pronunciamentos de seus órgãos técnicos, pode ele ser 

aprovado. 

3. CONCLUSÃO 

Aprova-se, nos termos deste parecer, a proposta 

do Termo de Renovação de Convênio do Programa de Municipalização  

do  Ensino  Oficial,  firmado  em  20-08-90, objetivando a 

conclusão da obra de construção da EEPG da Vila São José. 
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Por esse Termo, a Secretaria da Educação 

repassará ao município de Ilhabela, em 1993, o montante de Cr$ 

4.612.576.035,14 (Quatro bilhões, seiscentos e doze milhões, 

quinhentos e setenta e seis mil, trinta e cinco cruzeiros e 

catorze centavos), prevendo que a obra deverá estar concluída até 

30-11-93. 

São Paulo, 02 de junho de 1993. 

 

a) Consª Elba Siqueira de Sá Barretto 

Relatora 

3. DECISÃO DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO adota, como seu 

Parecer, o Voto da Conselheira Relatora. 

Presentes os Conselheiros: Elba Siqueira de Sá 

Barretto, Roberto Moreira e Luiz Roberto da Silveira Castro. 

Sala da Comissão,  em 02 de junho de 1993. 

a) Cons. Roberto Moreira 

Presidente da CPL 
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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por 

unanimidade, a decisão da Comissão de Planejamento, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 02 de junho de 1993. 

a) Cons. JOSÉ MÁRIO PIRES AZANHA 

Presidente 
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